
 

 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 

cinco, às dezenove horas e quarenta e cinco minutos, na cidade de 

Socorro, Estado de São Paulo, realizou-se a reunião da Comissão de 

Justiça e Redação. Compareceram os seguintes vereadores:  Lauro 

Aparecido de Toledo, Marcelo Golo Cecilia e Marcos Roberto de 

Oliveira. Foi distribuído para apreciação dessa comissão o Projeto 

de Lei nº 66/2025, que denomina logradouro público como Rua dos 

Coqueiros. O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto, no 

exercício de suas atribuições, apresentou o seguinte parecer e voto: 

“Sou favorável à normal tramitação da matéria tendo em vista que a 

mesma tem por objetivo denominar logradouro público como Rua dos 

Coqueiros.  Fundamentação: Sob o aspecto constitucional, observo que 

a matéria em questão está amparada no inciso I do artigo 30 da 

Constituição Federal, bem como no inciso XIX do artigo 10º da Lei 

Orgânica do Município, vejamos: “Art. 30 Compete aos Municípios: I - 

legislar sobre assuntos de interesse local..... Lei Orgânica do 

Município de Socorro, que assim dispõe: Artigo 10 - Cabe à Câmara, 

com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do 

Município e especialmente: ...XIX – dar denominação aos próprios 

municipais e logradouros públicos. À vista do exposto, sou favorável 

à presente matéria”. Os vereadores acataram o parecer do relator. Em 

seguida foi distribuído para apreciação dessa comissão o Veto Total 

nº 08 ao Projeto de Lei nº 19/2025, que assegura à corporação Guarda 

Civil Municipal da Estância de Socorro/SP a denominação ‘Polícia 

Municipal’ e dá outras providências. O relator, vereador Marcos 

Roberto de Oliveira Preto, no exercício de suas atribuições, 

apresentou o seguinte parecer e voto: “Referido projeto Assegura à 

corporação da Guarda Civil Municipal da Estância de Socorro a 

denominação “Policia Municipal” e dá outras providências. À vista do 

exposto, sou desfavorável à presente matéria. Este é meu parecer e 

voto”. Os vereadores acataram o parecer do relator. Em seguida foi 

distribuído para apreciação dessa comissão o Veto Total nº 09 ao 

Projeto de Lei nº 26/2025, que denomina logradouro público como 

Travessa Nicolino Miloni. O relator, vereador Marcos Roberto de 

Oliveira Preto, no exercício de suas atribuições, apresentou o 

seguinte parecer e voto: “Referido projeto tem por finalidade 

denominar Logradouro Público como Travessa Nicolino Miloni. À vista 

do exposto, sou desfavorável à presente matéria. Este é meu parecer 

e voto”. Os vereadores acataram o parecer do relator. Em seguida foi 

distribuído para apreciação dessa comissão o Veto Total nº 10 ao 

Projeto de Lei nº 27/2025, que institui o Programa Municipal de 

Prevenção ao Uso de Drogas 'Esporte Sim, Drogas Não' e dá outras 

providências. O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto, 

no exercício de suas atribuições, apresentou o seguinte parecer e 

voto: “Referido projeto visa instituir o Programa Municipal de 

Prevenção ao Uso de Drogas “Esporte Sim, Drogas Não” e dá outras 

providências. À vista do exposto, sou desfavorável à presente matéria. 

Este é meu parecer e voto”. Os vereadores acataram o parecer do 

relator. Em seguida foi distribuído para apreciação dessa comissão o 

Veto Total nº 11 ao Projeto de Lei nº 28/2025, que inclui no Calendário 

Oficial do Município o 'Dia do Futebol Feminino' e dá outras 

providências. O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto, 

no exercício de suas atribuições, apresentou o seguinte parecer e 



 

 

voto: “Referido projeto visa a inclusão no calendário oficial do 

município o “Dia do Futebol Feminino” e dá outras providências. À 

vista do exposto, sou desfavorável à presente matéria. Este é meu 

parecer e voto”. Os vereadores acataram o parecer do relator. Em 

seguida foi distribuído para apreciação dessa comissão o Veto Total 

nº 12 ao Projeto de Lei nº 29/2025, que dispõe sobre a divulgação da 

lista de espera para vagas no programa 'Vem Ser' do Município de 

Socorro/SP.  O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto, 

no exercício de suas atribuições, apresentou o seguinte parecer e 

voto: “Referido projeto dispõe sobre a divulgação da lista de espera 

para vagas no programa “Vem Ser” do Município de Socorro. À vista do 

exposto, sou desfavorável à presente matéria. Este é meu parecer e 

voto”. Os vereadores acataram o parecer do relator. Em seguida foi 

distribuído para apreciação dessa comissão o Veto Total nº 13 ao 

Projeto de Lei nº 30/2025, que dispõe sobre a divulgação da lista de 

espera para vagas nas diferentes modalidades esportivas oferecidas 

pelo Município de Socorro/SP. O relator, vereador Marcos Roberto de 

Oliveira Preto, no exercício de suas atribuições, apresentou o 

seguinte parecer e voto: “Referido projeto dispõe sobre a divulgação 

da lista de espera para vagas nas diferentes modalidades esportivas 

oferecidas pelo Município de Socorro/SP. À vista do exposto, sou 

desfavorável à presente matéria. Este é meu parecer e voto”. Os 

vereadores acataram o parecer do relator. Em seguida foi distribuído 

para apreciação dessa comissão o Veto Total nº 14 ao Projeto de Lei 

nº 32/2025, que institui o Programa ‘Bairro Sustentável’ no município 

de Socorro/SP e dá outras providências. O relator, vereador Marcos 

Roberto de Oliveira Preto, no exercício de suas atribuições, 

apresentou o seguinte parecer e voto: “Referido projeto visa instituir 

o Programa “Bairro Sustentável” no Município de Socorro/SP. À vista 

do exposto, sou desfavorável à presente matéria. Este é meu parecer 

e voto”. Os vereadores acataram o parecer do relator. Em seguida foi 

distribuído para apreciação dessa comissão o Veto Total nº 15 ao 

Projeto de Lei nº 33/2025, que dispõe sobre a inclusão da Língua 

Brasileira de Sinais (LIBRAS) no currículo escolar da Rede Municipal 

de Ensino do Município de Socorro/SP e dá outras providências. O 

relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto, no exercício de 

suas atribuições, apresentou o seguinte parecer e voto: “Referido 

projeto dispõe sobre a inclusão da Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) no currículo escolar da Rede Municipal de Ensino do Município 

de Socorro/SP. À vista do exposto, sou desfavorável à presente 

matéria. Este é meu parecer e voto”. Os vereadores acataram o parecer 

do relator. Em seguida foi distribuído para apreciação dessa comissão 

o Veto Total nº 16 ao Projeto de Lei nº 35/2025, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de divulgação dos diversos sites e sistemas para 

consulta de antecedentes criminais de terceiros pelas instituições e 

órgãos de execução da política de proteção e promoção dos direitos 

da mulher no município de Socorro/SP e dá outras providências. O 

relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto, no exercício de 

suas atribuições, apresentou o seguinte parecer e voto: “Referido 

projeto dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos diversos 

sites e sistemas para consulta de antecedentes criminais de terceiros 

pelas instituições e órgãos de execução da política de proteção e 

promoção dos direitos da mulher no município de Socorro/SP. À vista 



 

 

do exposto, sou desfavorável à presente matéria. Este é meu parecer 

e voto”. Os vereadores acataram o parecer do relator. Em seguida foi 

distribuído para apreciação dessa comissão o Veto Total nº 17 ao 

Projeto de Lei nº 36/2025, que institui a Política Municipal de 

Conscientização e Atenção Integral à Saúde das Mulheres no Climatério 

e na Menopausa, e dá outras providências. O relator, vereador Marcos 

Roberto de Oliveira Preto, no exercício de suas atribuições, 

apresentou o seguinte parecer e voto: “Referido projeto visa instituir 

a Política Municipal de Conscientização e Atenção Integral à Saúde 

das Mulheres no Climatério e na Menopausa. À vista do exposto, sou 

desfavorável à presente matéria. Este é meu parecer e voto”. Os 

vereadores acataram o parecer do relator. Nada mais havendo a tratar 

a reunião foi dada por encerrada. Para constar, eu, Daniela Comito 

Mendes, Assistente Técnica Legislativa, lavrei a presente Ata que 

assino. a) 

 

Sala dos Vereadores, 12 de maio de 2025. 
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